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LICITAÇÃO – COMPARAÇÃO DE PREÇOS N°001/2010 

 
 

ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

 
 
Aos 13 dias do mês de dezembro de 2010, às 10:00 horas, reuniu-se os 
membros da Comissão de Licitação do PROMOEX, instituída pela Portaria nº 
594/2010, de 12 de julho de 2010, Polyane Vieira Meireles, Rosana Maria C. 
Siqueira Borges Vieira e Valeska Rodrigues da Cunha, para o julgamento das 
propostas referentes à COMPARAÇÃO DE PREÇOS Nº001/2010 , destinada a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a contratação de serviços 
especializados em digitalização de documentos, abrangendo o tratamento total 
de 504.000 (quinhentos e quatro mil) páginas em livros armazenados, 
conforme Especificações Técnicas constantes do Anexo II do instrumento 
convocatório. 
 
A referida comissão analisando as propostas apresentadas pelas empresas e 
as mesmas cotaram seus preços conforme a Tabela abaixo discriminada: 

 

LICITANTE VALOR DA 
PROPOSTA (R$) 

DESCONTO 
(%) 

PROPOSTA 
FINAL (R$) 

Arquivo Total 65.520,00 - 65.520,00 
Digidoc Digitalização e 
Microfilmagem Ltda 120.960,00 - 120.960,00 

Diginotas Documentos 
Eletrônicos S/S Ltda 77.112,00 - 77.112,00 

Mais Data Soluções 
Technológicas Ltda ME 83.160,00 - 83.160,00 

 
 
Considerando o critério de seleção estabelecido na Comparação de Preços 
nº001/2010, e regras instituídas na GN 2349-7, a empresa que apresentou a 
melhor proposta, com o menor preço total ofertado, foi a ARQUIVO TOTAL 
(TOTAL ARCHIVE DIGITALIZAÇÃO E ASSESSORIA)  razão pela qual a 
Comissão de Licitação a considera vencedora  do presente procedimento. A 
avaliação das informações constantes das propostas, bem como os critérios 
adotados para avaliá-las, constarão do Relatório com a indicação da empresa 
vencedora. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente sessão. O 
resultado foi apresentado na própria sessão de julgamento e será levado ao 
conhecimento das empresas que apresentaram proposta, no sítio do Tribunal 
de Contas do Estado de Goiás. 
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Valeska Rodrigues da Cunha 
Presidente 

 
 

 
         
 

Polyane Vieira Meireles 
Membro 
 

 
 
                                                                 Rosana Maria Cruvinel Siqueira Borges Vieira 
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(ORIGINAL ASSINADO) 


